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EDITAL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025 
 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, estado do Paraná, realizará Dispensa 
Eletrônica de Licitação, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso I, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto n.º 3.537/2023, do Decreto n.º 3.621/2023, 
Lei municipal nº 4.169/2022, de 27 de junho de 2022 e demais legislações aplicáveis. 
 
 
1. LOCAL, DIA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 
 
Local – Plataforma Compras Governamentais - Link de acesso: https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
Data da sessão: 21/03/2025. 
 
Horário da sessão: 08:30 às 14:30hrs. 
 
Totalizando o prazo de 6 (seis) horas, conforme art. 10, do Decreto Municipal Nº 3621/2023 
 
 
2.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 
 
2.1.  O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA 
TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, por dispensa eletrônica de licitação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

2.2.  A contratação será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme tabela constante abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR MÁXIMO 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍ-
DICA PARA EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇO DE INSTALAÇÃO DE PADRÃO 
ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA TEREZINHA 
NO MUNICÍPIO DE BANDEIRAN-
TES-PR 

UND  01 118.826,68 118.826,68 

VALOR TOTAL R$ 118.826,68 
 
2.3.  O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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3.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 
 
3.1.  A participação no presente processo se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 

do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 
3.2.  O(s) fornecedor(es) deverá(ão) atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 
sistema e operacionalização. 
3.2.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
3.3.  Não poderão participar desta dispensa, o fornecedor: 

3.3.1.  Que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
3.3.2.  Estrangeiro que não tenha representação legal no Brasil com poder expresso para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.3.  Que se enquadre nas seguintes vedações: 

3.3.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 
3.3.3.1.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 
3.3.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.3.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta, incluída declaração de 
inidoneidade por Municípios, Estados membros ou União, em qualquer esfera da 
administração pública; 
3.3.3.3.1. Aplica-se o disposto 3.3.3.3 também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.3.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3.5.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.3.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
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trabalhista; 
3.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
 

3.3.5.  Sociedades cooperativas;   
 
 

4.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL: 

 
4.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 
 
4.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica - https://www.gov.br/compras/pt-br, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
4.2.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
4.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 
 
4.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços ou no fornecimento dos bens; 
4.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

 
4.6.  Os licitantes beneficiados com isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços 

com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária respectiva. 
4.6.1. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão 

abrangidos pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga 
tributária completa. 

 
4.7.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.8.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
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e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

 
4.9.  Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 
 
4.10.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
4.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 
4.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
4.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 
4.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 
4.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
4.11.  Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 
4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
4.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 
4.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
4.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 
4.12.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Aviso de Dispensa Eletrônica por irregularidade 

na aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n.º 3.537/2023, ou para 
solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no 
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do procedimento de dispensa, em campo 
específico no sítio eletrônico [https://www.gov.br/compras/pt-br] ou pelo email: 
licitacao@bandeirantes.pr.gov.br, pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da dispensa 
eletrônica. 

 
 
5.  FASE DE LANCES 
 
5.1.  A partir das 08:30 hrs do dia 21/03/2025, data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
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sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 
5.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
5.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

 
5.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, será o 
de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 
5.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 
 
5.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
 
5.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
5.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

 
 

6.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
6.1.  Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

 
6.2.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 
6.2.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

6.2.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
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6.2.3.  Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

 
6.3.  Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços, conforme ANEXO 

II, no prazo mínimo de “2 (DUAS) HORAS”, a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documento(s) complementar(es), 
quando necessário(s) à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.3.1. É facultado ao(a) Agente de Contratação, prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no “CHAT” pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no 
item 6.3. 

 
6.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a “90 (noventa) dias”, a contar da data de sua 

apresentação. 
 
6.5.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1.  Contiver vícios insanáveis; 
6.5.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
6.5.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.5.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 
 

6.6.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
6.6.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 

6.6.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
6.7.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
6.8.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
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6.9.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
6.10.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.11.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 
 
6.12.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
7.  HABILITAÇÃO 
 
7.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do “ANEXO III – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO”, deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

 
7.2.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.2.1.  Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
7.2.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
7.2.3.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.2.4.  Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
7.2.5.  Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado – TCE. 
 

7.3.  Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens 7.2.2, 7.2.3, e 7.2.4, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 
7.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.4.1.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.4.1.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
7.4.1.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

7.5.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
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7.6.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
7.6.1.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada. 

7.6.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
7.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 
de inabilitação. 

 
7.8.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

 
7.9.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
7.10.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
7.11.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

 
7.12.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 
7.13.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7.14.  Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 

superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o 
disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.  CONTRATAÇÃO 
 
8.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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8.2.  O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
8.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

8.2.2.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
8.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica reconhecimento de que: 
8.3.1.  Referida Nota de Empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, 

aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133, de 
2021; 

8.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

8.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei n.º 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
8.4.  O prazo de vigência da contratação: 

8.4.1.  É de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato na forma do artigo 404 do Decreto 
nº 3.537, de 09 de maio de 2023. Prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 
Contração Direta. 

8.4.2. O prazo de vigência da contratação e a sua eventual possibilidade de contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

 
8.5.  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante toda a vigência do contrato. 

 
 
9.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e nos arts. 193 ao 227 do Decreto Municipal 
n.º 3.537/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-
B do Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou 
da rescisão do instrumento contratual. 

 
9.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
9.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, afasta a 
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obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
9.4.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

9.5.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo para Apuração de Responsabilidade – PAAR. 

 
9.6.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
9.7.  O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
9.8.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 3.537/2023. 

 
 
10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
 
10.2.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
10.2.1.  Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2.2.1. No caso do subitem 9.2.2, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
 

10.3.  As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 
10.4.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

 
10.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
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desconexão. 
 
10.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

 
10.7.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

 
10.8.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
10.9.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
10.10.  Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

 
10.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
10.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
10.13.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1. ANEXO I – Projeto Básico - Termo de Referência; 
10.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
10.13.3. ANEXO III – Documentos de Habilitação; 
10.13.4. ANEXO IV – Modelo Declaração de Pleno Conhecimento das Condições do Edital; 
10.13.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Ciência das Condições Locais; 
10.13.6. ANEXO VI – Modelo Declaração Capacidade Financeira (Indices); 
10.13.6. ANEXO VII – Modelo de Declaração Unificada; 
10.13.7. ANEXO VIII - Modelo de Declaração ME, EPP e MEI; 
10.13.8. ANEXO IX - Modelo de Declaração LGPD; 
10.13.9. ANEXO X – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços; 
10.13.10. ANEXO XI – Modelo de Extrato do Contrato. 
 

Bandeirantes – PR, 27 de fevereiro de 2025 
 

 
RÔMULO RAMALHO FARIAS 

SECRETÁRIO DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 05/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE INS-

TALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA 

TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA 

ESCOLA MUNICIPAL SANTA 

TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR. 

 UND 01 R$ 118.826,68 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e 

seguintes do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023. 

1.3. A contratação mencionada acima para execução de serviço de instalação de padrão trifásico, inclu-

indo fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, se enquadra como uma “ação gover-

namental de expansão”. Neste contexto, a contratação já se encontra no orçamento municipal, ali-

nhada e em compatibilidade com as metas fiscais, atendendo ao disposto nos artigos 16 e 17 da 

LRF. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato na 
forma do artigo 404 do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023. 

1.5. O prazo de execução da contratação é de 90 (noventa) dias contados da publicação da Ordem 
de Serviço no diário oficial, em remessa única.  

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme deta-
lhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: [não contempla] 

II) Data de publicação no PNCP: não contempla] 

III) Id do item no PCA: [193] 

IV) Classe/Grupo: [SERVIÇOS] 
V) Identificador da Futura Contratação: [TROCA DE PADRÃO ELÉTRICO EM DIVER-

SOS LOCAIS] 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. [Art. 361 Na aquisição de bens e na contratação de serviços a Administração adotará, sem-

pre que possível, práticas e/ou critérios sustentáveis, dentre eles: 

I. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local 

III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; 

VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

VII. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços contratados, 

e ou de reflorestamento. 

Parágrafo único.  A Administração poderá considerar, como critério de seleção dos licitantes e 

contratantes interessados, produtos e serviços ambiental e socialmente sustentáveis, 

quando comparados aos outros produtos e serviços que servem à mesma finalidade, 
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devendo ser considerados, para tanto, a origem dos insumos, forma de produção, 

manufatura, embalagem, distribuição, destino, utilização de produtos recicláveis, 

operação, manutenção e execução do serviço. 

4.1.2. Art. 362. No caso de aquisição de bens a Administração deverá prever que o contratado 

adotará as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: 

I. bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradá-

vel, conforme ABNT; 

II. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

instituto nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus si-

milares; 

III. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individu-

al adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma 

a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento 

IV. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da reco-

mendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.1.3. §1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de 

certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por 

qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do 

edital. 

4.1.4. §2º O edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do 

contrato, em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão ou 

entidade contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às 

exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. 

4.1.5. §3º O edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do produto, a 

proposta selecionada será desclassificada.  

Subcontratação: 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual como um todo. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de Entrega: 

5.1. O prazo de entrega do serviço é de 90 (DIAS), contados do(a) PUBLICAÇÃO DA ORDEM DE 

SERVIÇO NO DIÁRIO OFICIAL, em remessa ÚNICA.  
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respecti-

vas com pelo menos (30) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo se-

ja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

5.3.1. RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, LOTEAMENTO VILA MORETTI – BANDEIRAN-

TES/PR – ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINHA. 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica: 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Art. 618 

(Código Civil).  
5.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até (15) dias úteis, contados a partir da data da notificação emitida pelo 

fiscal do contrato. 

5.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pe-

lo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução 

dos reparos. 

5.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa di-

versa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da ga-

rantia dos equipamentos. 

5.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

5.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixa-

do no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de algu-

ma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas do Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execu-

ção será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me-

diantes simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das es-

tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando hou-

ver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pe-

los respectivos substitutos (Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminis-

tração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário pa-

ra a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 

2023, art. 11,§1º); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá noti-

ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio 

de 2023, art. 12). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-

das, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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(Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-

tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostila-

mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso neces-

sário (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7º). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do con-

trato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato pa-

ra que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contra-

to, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, 

art. 12). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contrata-

da, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de to-

das as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indi-

cadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 3.537, de 09 de 

maio de 2023, art. 12). 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
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de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 201 do Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo se-

tor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, 

art. 10). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual 

(Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeti-

vos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimora-

mento das atividades da Administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10). 

6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.12.1. (VISITA SEMANAL IN LOCO) 

6.12.2. (SOLICITAÇÃO PARA MEDIÇÃO PROTOCOLADA PELA EMPRESA) 

6.12.3. (CONFERENCIA DA MEDIÇÃO COM OS SERVIÇOS EXECUTADOS) 

6.12.4. (JUNÇÃO DA MEDIÇÃO, NOTA FISCAL E OUTROS DOCUMENTOS SOLICITADOS 

EM CONTRATO) 

6.12.5. (SOLICITAÇÃO PARA PAGAMENTO DA MEDIÇÃO) 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto: 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifi-

cações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, de-

vendo ser reparados no prazo de (15) dias ÚTEIS, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 

(15) dias úteis,  a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 160 do Decreto Municipal nº 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –  Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  CNPJ 76.235.753/0001-48 
www.bandeirantes.pr.gov.br 

recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.4.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, deverá ser observado o teor do § 4º, do art. 39 do Decreto Municipal nº. 3537, de 09 

de maio de 2023, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamen-

to da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.5.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato.  

Liquidação: 

7.6. A medição será realizada e autorizada pelo fiscal de contrato e seguirá para liquidação juntamente 

com a Nota Fiscal. 

7.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, con-

forme a legislação aplicável. 

7.6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultra-

passem o limite de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal nº 3735, de 09 de 

maio de 2023. 

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de co-

brança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstân-
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cia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na im-

possibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá co-

municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de-

cida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento: 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, con-

forme o art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetaria-

mente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante apli-

cação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento: 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta cor-

rente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pa-

gamento. 
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7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti-

dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisla-

ção vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aque-

le regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Antecipação de pagamento: 

7.21. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento 

Cessão de crédito: 

7.22. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na legislação aplicável, conforme as regras deste presente 

tópico. 

7.22.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.23. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condiciona-

da à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.24. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e 

a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista 

do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incen-

tivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.25. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pa-

gamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 

em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral res-

ponsabilidade do contratado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

[MENOR PREÇO], e pelo regime de execução [EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL]. Exi-

gências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica: 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individu-

al - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatu-

to ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[MM42] 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme a le-

gislação aplicável. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
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8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, con-

forme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expe-

dida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-

ção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Conso-

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal/] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/] ou [Municipal/] do domicílio ou sede do forne-
cedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal/] relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
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habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante decla-

ração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

Capacidade Técnica Operacional: 

8.24. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. 

8.24.1. Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná de-

verá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora 

obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato. 

8.24.2. Comprovação de possuir em nome do Licitante, atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de Execução de 

obra ou serviço pertinente ao objeto da presente Licitação. 

8.24.3. O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica, pela execu-

ção dos serviços, conforme previsto na alínea “b” do item 1.5.1.1, somente constituirá(ão) 

prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico, ou 

ART, emitido(s) pelo CREA. 

8.25. Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, conforme Anexo V. 

8.25.1. A Declaração é um documento indispensável a ser entregue, sendo que a sua ausência ina-

bilitará o Licitante. 

8.26. A vistoria técnica terá por finalidade: 

8.26.1. Conhecimento das condições locais onde será prestado o serviço, para efetuar as medições 

e conferências que se fizerem necessárias para a correta elaboração de sua proposta, bem 

como para solicitação de outros esclarecimentos que julgarem necessários. 

8.26.2. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento das condições locais pertinen-

tes à execução do objeto, não serão argumentos válidos para reclamações futuras, nem de-

sobrigam execução do serviço. Todas as ocorrências pertinentes ao escopo dos serviços, a 

partir da assinatura do contrato, serão de responsabilidade do contratado. 

8.27. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito privado, de-

verá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 – TCE- PR). 
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OBS.: Valerá, para fins de garantia de veracidade do atestado, documento firmado mediante assinatura 

digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de diligência, a posteriori, para averiguação 

de sua autenticidade. 

Qualificação Técnica: 

8.28. Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição do “RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)” (en-

genheiro elétrico), no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da região da sede da 

empresa. 

8.29. Caso o(s) responsável(is) técnico(s) não possua(m) registro no CREA, no estado do Paraná ou Fe-

deração será necessário a apresentação de declaração de registro e visto no CREA - Paraná, até e 

para a assinatura do contrato de prestação de serviços. 

8.30. Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos proje-

tos. 

8.31. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou utilização 

de seu acervo técnico por mais de uma licitante; 

8.32. O responsável técnico, não poderá ser substituído sem expressa autorização do licitante. 

8.33. Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa, mediante uma das seguintes for-

mas: 

8.33.1. Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro; 

8.33.2. Certidão do CREA; 

8.33.3. Contrato Social; 

8.33.4. Contrato de prestação de serviços; 

8.33.5. Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

8.34. Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT, do responsável técnico indicado, emitido pelo 

“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA”, de execução de no mínimo, um serviço 

pertinente e compatível ao objeto do processo licitatório. 

8.35. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito privado, de-

verá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 – TCE- PR). 

OBS.: Valerá, para fins de garantia de veracidade do atestado, documento firmado mediante assinatura 

digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de diligência, a posteriori, para averiguação 

de sua autenticidade. 

Justificativa da não participação de consórcio: 

8.36. Acerca dos Consórcios este Município informa que a conveniência de admitir a participação dos 

mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente discricionária da Administração, confor-
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me artigo 14 e 15 da Lei n.º 14.133/21. 

8.37. Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de 

consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que 

concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, 

podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, 

caso tal empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins 

de pagamento de dívidas. 

8.38. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não 

limitará a competitividade. 

Justificativa da não participação de Cooperativas: 

8.38.  A exclusão de cooperativas como participantes do processo licitatório fundamenta-se nas seguintes 

razões: 

Aspectos Legais: As cooperativas são regidas por normas específicas (Lei nº 5.764/1971) e 

possuem características jurídicas e tributárias próprias que podem gerar desequilíbrios em relação 

aos demais concorrentes. 

Vínculos Trabalhistas: A vedação de vínculos empregatícios entre cooperados e cooperativas (art. 

442 da CLT) pode inviabilizar a execução de atividades que demandem relações formais de 

trabalho. 

Capacidade Técnica e Operacional: Muitas cooperativas não atendem plenamente aos critérios 

técnicos exigidos para a execução de serviços de maior complexidade, comprometendo a eficiência 

da contratação. 

A medida visa assegurar a legalidade, isonomia e qualidade na execução contratual, em 

consonância com os princípios da Administração Pública. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 118.826,68 (cento e dezoito mil oitocentos e vinte e 

seis reais e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados no Orçamento. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 133-107 

I) Gestão/Unidade: [3.003- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/DIREÇÃO DOS 
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CMEIS]; 

II) Fonte de Recursos: [0107 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica]; 

III) Programa de Trabalho: [1202 – SALÁRIO EDUCAÇÃO]; 

IV) Elemento de Despesa: [4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES]; 

V) Plano Interno: [6.026 – Salário Educação] 
 

 

 

 

RÔMULO RAMALHO FARIAS 
SECRETÁRIO DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
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ANEXO II 
 

MODELO DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 07/2025 
  

DADOS DO FORNECEDOR 
Fornecedor: 
CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                                                                                                                                                       
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 
PIX: 

 
1) Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA 
TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
 

2) Especificações técnicas: 
 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

1 1 UND 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PA-
RA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALA-

ÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA 
ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINHA 

NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

         
R$________  

         
R$________  

VALOR TOTAL R$________ 
 
3) A validade da proposta será de 90 noventa dias. 

 
4) A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do serviço e produto durante o perío-

do de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado 
efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

 
5) O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações 

previstas com algum tipo de isenção, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máxi-
mo UNITÁRIO estimado para o item. 
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6) as empresas beneficiárias de isenção tributária deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar 
em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do ar-
rematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção fiscal. 

 
7) para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço 

desonerado, a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ul-
trapassar o valor máximo estabelecido no edital. 

 
8) O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

 
9) O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba-
lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven-
ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta 
proposta. 

 
Local/data 

 

 

 

Assinatura e nome do Representante Legal 
CPF. 

Cargo. 
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ANEXO III  
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

1.  O licitante convocado para apresentar PROPOSTA referente ao ANEXO II e os DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO exigidos neste anexo, deverá entregar, no prazo máximo de 2 (DUAS) HORAS, 

a contar da notificação, os quais devem ser enviados no sistema Compras Governamentais, quando 

requerido o Envio de Anexos, conforme estabelecido no presente Edital, ASSIM COMO 

EVENTUAIS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

2.  Todos os licitantes deverão estar registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, disponível em https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, para 
efeito de cadastro unificado de licitantes. 

 
3.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
3.1.  Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede.  
 
3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-

vidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

 
3.3. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou Sociedade Identificada como 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Inscrição do Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-
mercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
3.4.  Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pu-

blicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se lo-
calizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confor-
me a legislação aplicável.  

 
3.5. Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do lo-

cal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
3.6. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: Inscrição do Ato Constitutivo 

da Filial, Sucursal ou Agência da Sociedade Simples ou Empresária, respectivamente, no Regis-
tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 
3.7. Cópia do Documento de identificação do(s) sócio(s) – (RG, CPF ou CNH). 
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3.8. Procuração do Representante Legal, se for o caso. 
 
Obs: 

a) Os documentos apresentados deverão estar em pleno vigor e acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 

b) PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: NÃO será permitido o consorciamento de empresas. 
 

 
4.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 
4.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

 
4.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
 
4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa  de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único 
do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros;  

 
4.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, 
do licitante, na forma da lei; 

 
4.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Municipais ou documento equivalente, 
do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

 
4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas, 
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo\ Decreto-Lei n.º 
5.452, de 1º de maio de 1943. 
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Obs:  
a) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos federais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

b) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
 

5.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

5.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência, Recuperação Judicial e Extra Judicial ou Negativa 
com Efeito de Positiva, desde que tenha Plano de Recuperação Homologado, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. 

 
5.2.  Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
 
5.3. Comprovação dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas, conforme ANEXO :  
 
5.3.1.  Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante);  
 
5.3.2. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante) 
 
5.3.3. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).  
 

5.4.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, deverão atender a todas as exigências da habili-
tação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

 
5.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, limi-

tar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 
5.6.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item, deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil. 
 
 

6.   DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
6.1. Capacidade Técnica Operacional: 
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6.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, dentro de seu prazo de validade 
e com jurisdição na sua sede. 
6.1.1.1. Em se tratando de empresa de engenharia NÃO registrada no CREA do Estado do 

Paraná, deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a 
licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da 
assinatura do contrato.  

 
6.1.2. Comprovação de possuir em nome do Licitante, atestado fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de Execução 
de obra ou serviço pertinente ao objeto da presente Licitação.  
6.1.2.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica, pela 

execução dos serviços, conforme previsto no item 6.1.2, somente constituirá(ão) 
prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico, 
ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA. 

6.1.2.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de 
direito privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório 
(acórdão 1847/2019 – TCE- PR). 
6.1.2.2.1. Valerá, para fins de garantia de veracidade do atestado, documento 

firmado mediante assinatura digital, cabendo a administração a 
possibilidade de realização de diligência, a posteriori, para averiguação 
de sua autenticidade. 

6.1.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
6.1.3. Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimen-

to pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme (ANEXO V).  
 

6.1.4. A vistoria técnica, terá por finalidade (a critério do licitante):  
6.1.4.1. Conhecimento das condições locais onde será prestado o serviço, para efetuar as me-

dições e conferências que se fizerem necessárias para a correta elaboração de sua 
proposta, bem como para solicitação de outros esclarecimentos que julgarem neces-
sários.  

6.1.4.2. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento das condições locais per-
tinentes à execução do objeto, não serão argumentos válidos para reclamações futu-
ras, nem desobrigam execução do serviço. Todas as ocorrências pertinentes ao esco-
po dos serviços, a partir da assinatura do contrato, serão de responsabilidade do con-
tratado.  

 
6.2.  Qualificação Técnica  
 

6.2.1.  Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição do “RESPONSÁVEL(IS) TÉCNI-
CO(S)” (Engenheiro Elétrico), no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA, da região da sede da empresa.  
6.2.1.2. Caso o(s) responsável(is) técnico(s) (Engenheiro Elétrico) NÃO possua(m) registro 

no CREA, no estado do Paraná ou Federação, será necessário a apresentação de de-
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claração de registro e visto no CREA - Paraná, até e para a assinatura do Contrato de 
Prestação de Serviços.  

 
6.2.2. Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico (Engenheiro Elé-

trico) pela execução dos projetos.  
6.2.2.1. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico 

(Engenheiro Elétrico) ou utilização de seu acervo técnico por mais de uma licitante; 
6.2.2.2. O responsável técnico (Engenheiro Elétrico), não poderá ser substituído sem expres-

sa autorização do licitante.  
 

6.2.3. Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa licitante, mediante uma 
das seguintes formas: 
6.2.3.1.  Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro; 
6.2.3.2.  Certidão do CREA; 
6.2.3.3.  Contrato Social; 
6.2.3.4.  Contrato de prestação de serviços; 
6.2.3.5.  Contrato de Trabalho registrado na DRT. 
 

6.2.4. Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT, do responsável técnico (Engenheiro 
Elétrico) indicado, emitido pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA”, 
de execução de no mínimo, um serviço pertinente e compatível ao objeto do processo licitató-
rio.  

 
 
7. DECLARAÇÕES:  
 
7.1. Declaração Unificada – conforme (ANEXO VII) do edital. 
 
7.2. Declaração da Condição de Empresa ME ou EPP, conforme (ANEXO VIII), se for o caso:  

7.2.1. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da 
condição de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor 
Individual - MEI, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

 
7.3. Declaração da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, conforme (ANEXO IX) do 

edital. 
 
Obs.: As Declarações exigidas no item 7, poderão ser apresentadas no ato da assinatura do contrato. 
 
 
7.4. As Microempresas, as empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores Individuais, deverão 

apresentar toda a documentação exigida no item 4 ou estarem inclusas dentro do Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.4.1. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
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pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

7.4.2.  A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 
sempre que requerida pelo fornecedor, salvo na hipótese de urgência da contratação, 
devidamente justificada. 

7.4.3.  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo 
de dispensa eletrônica convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 

 
7.5.  Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 

apresentação do respectivo documento atualizado. 
 
7.6. Todos os documentos apresentados deverão identificar o fornecedor, com a indicação do nome 

empresarial e o CNPJ da matriz, quando o fornecedor for a matriz, ou da filial, quando o fornecedor 
for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a 
proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial 
deverá constar da proposta. 
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(timbre ou identificação do licitante) 
 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO 
PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
Ao 

Município de Bandeirantes-PR 

Referente Dispensa Eletrônica nº ___/202_ - PMB 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA 

TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

 
A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ sob o nº. ____, com sede na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(ª) 

(nome completo), portador(a) do Registro Geral – RG sob o nº _______, e inscrito(a) no Cadastro Nacional 

de Pessoa Física – CNPJ, sob o nº ________, infra-assinado, e para os fins de cumprimento do exigido na 

Dispensa Eletrônica nº. __/ 20__, DECLARA a baixo. 

 

Declara, que tem pleno conhecimento deste Edital e seus Anexos, bem como de que 

recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração de 

sua proposta comercial, declarando por fim, que aceita e submete-se a todas as condições estabelecidas no 

presente Edital e seus anexos.  

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 
Local/data 

 

 

Assinatura e nome do Representante Legal 
CPF. 

Cargo. 
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(timbre ou identificação do licitante) 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO 
TERMO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

(Modelo) 

 
Ao 

Município de Bandeirantes-PR 

Referente Dispensa Eletrônica nº ___/202_ - PMB 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA 

TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

 

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ sob o nº. ____, com sede na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(ª) 

(nome completo), portador(a) do Registro Geral – RG sob o nº ______, e inscrito(a) no Cadastro Nacional 

de Pessoa Física – CNPJ, sob o nº ________, infra-assinado, declara o abaixo: 

 

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições 

locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de 

forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será 

utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais 

pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 
Local/data 

 

Assinatura e nome do Representante Legal 
CPF. 
Cargo 
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(timbre ou identificação do licitante) 
 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO 

CAPACIDADE FINANCEIRA (INDICES) 
(Modelo) 

 
Ao 

Município de Bandeirantes-PR 

Referente Dispensa Eletrônica nº ___/202_ - PMB 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA 

TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

 
Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. 

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 
 
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 
SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:  
 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE 
Liquidez geral (LG) 
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 
          (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 
 

R$ 0,00 

Solvência Geral (SG) 
SG =                        ( Ativo Total )                           .                              
         (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) R$ 0,00 

Liquidez Corrente (LC) 
E =    (Ativo Circulante) . 
       (Passivo Circulante) R$ 0,00 

 
  AC = Ativo Circulante;          RLP = Realizável a Longo Prazo;         PC = Passivo Circulante 
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  AT = Ativo Total;                    PNC = Passivo Não Circulante;            AC = Ativo Circulante;           
 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
 
 

Local/data 
 

 

 

Assinatura e nome do Contador 
CRC. 
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(timbre ou identificação do licitante) 

 
 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 (Modelo) 

 
Ao 

Município de Bandeirantes-PR 

Referente Dispensa Eletrônica nº ___/202_ - PMB 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA 

TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
 

 
A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ sob o nº. ____, com sede na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(ª) 
(nome completo), portador(a) do Registro Geral – RG sob o nº ______, e inscrito(a) no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física – CNPJ, sob o nº ________, infra-assinado, DECLARA, para os devidos fins, que tem 
pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação 
previstas no edital, bem como: 

 
1.  INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

1.1. Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, em especial; 

1.2. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.3. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

 
2.  NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

2.1. Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da 
Constituição Federal. 
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3.  DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 

SUSTENTÁVEL 
3.1. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços 
pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

 
4.  DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

4.1. Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 

Local/data 
 

 

 

Assinatura e nome do Representante Legal 
CPF. 

Cargo. 
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(timbre ou identificação do licitante) 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Modelo) 

 

Ao 

Município de Bandeirantes-PR 

Referente Dispensa Eletrônica nº ___/202_ - PMB 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA 

TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
 
 

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ sob o nº. ____, com sede na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(ª) 
(nome completo), portador(a) do Registro Geral – RG sob o nº ______, e inscrito(a) no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física – CNPJ, sob o nº ________, infra-assinado, DECLARA, para os fins dispostos na Dispensa 
Eletrônica n.º __/2025, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(     ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 
(      ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 
 
DECLARA ainda: 
 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, 
de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos 
celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

Local/data 
 

Assinatura e nome do Representante Legal 
CPF. 

Cargo. 
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(timbre ou identificação do licitante) 
 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO LGPD 
 

 
 
A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ sob o nº. ____, com sede na (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(ª) 
(nome completo), portador(a) do Registro Geral – RG sob o nº ______, e inscrito(a) no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física – CNPJ, sob o nº ________, infra-assinado, DECLARA, para os devidos fins, que tem 
pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação 
previstas no edital, bem como tem ciência de que: 
 
1.  Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer 

para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 
1.1.  Aqueles inerentes a documentos de identificação; 
1.2.  Referentes a participações societárias; 
1.3.  Informações inseridas em contratos sociais; 
1.4.  Endereços físicos e eletrônicos; 
1.5.  Estado civil; 
1.6.  Eventuais informações sobre cônjuges; 
1.7.  Relações de parentesco; 
1.8.  Número de telefone; 
1.9.  Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a administração pública; 
1.10.  Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; 

dentre outros necessários à contratação. 
 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 

 
3.  O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 
 
 
 

Local/data 
 

 

 

Assinatura e nome do Representante Legal 
CPF. 

Cargo. 
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ANEXO X 
 

MINUTA – CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA  
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° __/202_ - PMB 

 
O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei 
Rafael Proner nº 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. _______, inscrito no CPF n.º 
___________, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº __/202_ e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n. __/202_ - PMB, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1.  OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA 
TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

 
2.  FUNDAMENTO: 
2.1. Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica de Licitação n.º __/2025 - PMB, objeto do processo 

administrativo n.º 05/2025 - PMB, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no 
Diário Oficial do Município n.º ___________, de ___________ e conforme ato de autorização nas 
fls. ___ deste protocolo. 

 
3.  PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
3.1.  O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 

integrante deste contrato. 
3.2.  O valor total do contrato é de R$ _____(_______). 
3.3.  No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 

inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, além dos materiais inerentes à prestação dos serviços contratados. 

 
4.  REAJUSTE 
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4.1.  A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 

10.192, de 2001, utilizando-se o índice, caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência 
exceda o prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisado segundo o índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.1.1.  A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, materializado através 

da Análise Crítica de Preços (justificativa à pesquisa de preços do artigo 368 do Decreto 
Municipal 3.537/2023), ou documento equivalente, apresentado pela secretaria solicitante. 

4.1.2.  O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 

4.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 

4.3.  Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
4.4.  A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
4.5.  Esta cláusula estabelece a alocação de riscos econômico-financeiros entre as partes, a fim de 

preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato durante a sua execução, conforme disposto 
nos artigos 102, 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021. 

4.6.  São riscos ordinários aqueles previsíveis, como oscilações econômicas normais, conforme os 
índices oficiais previamente estipulados para fins de reajuste contratual. 

4.7.  São riscos extraordinários os que, comprovadamente, afetem o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de forma significativa, tais como: 
a)  Inflação e deflação abruptas e não previstas, que impactem significativamente o custo do 

contrato; 
b)  Variações cambiais fora da curva normal de mercado, para contratos que envolvam insumos 

importados; 
c)  Alterações de ordem tributária, como a criação de novos tributos ou aumento expressivo das 

alíquotas de tributos que incidam sobre os insumos necessários para a execução do contrato; 
d)  Mudanças na legislação ou regulamentação que impactem diretamente a execução do contrato. 

4.8.  Em caso de ocorrência de evento extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio econômico-
financeiro:  
a)  A parte impactada deverá comunicar à outra parte, por escrito, detalhando o evento ocorrido, 

apresentando documentação comprobatória e uma proposta de ajuste para reequilíbrio. 
b)  A Administração realizará uma análise técnica do pedido, podendo solicitar documentos 

complementares ou ajustes na proposta. 
4.9.  As partes impactadas ficam obrigadas a arcar com prejuízos de até __% do valor do contrato, que 

ultrapassado e caso aprovada a revisão, serão realizados os ajustes necessários, conforme prevê a 
Lei nº 14.133/2021 e o Dec. 3.537/2023. 

 
5.  DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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5.1.  A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 
do Decreto n.º 3.537/2023. 

5.2.  A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, conforme o item 5.3 deste edital, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas 
nos arts. 11 e 12 do Decreto n.º 3.537/2023. 

5.3.  Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão: Thayane Francyelle Cunha Martins, 
fiscal técnica e administrativo e Rômulo Ramalho Farias, gestor do contrato, conforme Portaria n. 
1.930/2025. 

5.4.  A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, 
o controle e a avaliação dos serviços prestados, bem como aplicará as penalidades, após o devido 
processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 
6.  EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS: 
6.1.  A presente contratação adotará como regime de execução a prestação de serviços, conforme Termo 

de referência. 
6.2. O prazo de entrega do serviço é de 90 (noventa) dias, contados da Publicação da Ordem de Serviço 

no Diário Oficial, em remessa única. 
6.2.1.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias, de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

6.4.  Os serviços e materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: 
6.4.1. Rua Vereador Eli Arantes Pereira s/n, Vila Bela Vista – Bandeirantes-PR – Escola 

Municipal Professora Hestuco Kawasaky. 
6.5. Garantia, manutenção e assistência técnica:   

6.5.1.  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Art. 
618 (Código Civil). 

6.5.2.  Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
data da notificação emitida pelo fiscal do contrato. 

6.5.3.  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 
pelo Contratante. 

6.5.4.  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos. 

6.5.5.  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do 
bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
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6.5.7.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

6.5.8.  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual.  

6.6. Recebimento do Objeto: 
6.6.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.6.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser reparados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.6.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

6.6.4.  Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal nº 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo 
máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis. 

6.6.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

6.6.6.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do § 4º, do art. 39 do Decreto Municipal nº. 3537, 
de 09 de maio de 2023, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

6.6.7.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

6.6.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

    
7.  FONTE DE RECURSOS: 
7.1.  A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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SECRETARIA DESPESA 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA   133/107 03.003.12.361.1202.6026.4.4.90.51.00 SALARIO EDUCAÇÃO 

 
8.  VIGÊNCIA: 
8.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato na 

forma do artigo 404 do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023. 
8.2.  A prorrogação do contrato de serviço contínuo está condicionada ao atendimento dos seguintes 

requisitos, cuja observância deverá ser demonstrada no protocolado: 
8.2.1. Os serviços devem ter sido prestados regularmente; 
8.2.2. A Administração deve manter interesse na realização do serviço; 
8.2.3. O valor do contrato deve permanecer economicamente vantajoso para a Administração; 
8.2.4. O Contratado deve manifestar expressamente interesse na prorrogação; 
8.2.5. Devem ser mantidas as condições de habilitação; e 
8.2.6. Deve ser juntada a documentação orçamentária e financeira. 

 
9.  PAGAMENTO: 
9.1.  O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento da contratada em 
todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e da verificação da regularidade 
do contratado, mediante atestado emitido pelo Gestor do Contrato, destinado a comprovar a 
regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

9.2.  Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação 
de serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
9.2.1.  Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-

corrente. 
9.3.  O prazo estabelecido no item 9.1 ficará suspenso na hipótese de retenção de pagamento de outros 

contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a 
multa e seu adimplemento, suspendendo-se a fluência de prazo para a Administração, não 
importando mora, nem gerando compensação financeira. 
9.3.1.  Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores 

serão descontados da fatura apresentada. 
9.4.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
(TX) 

 

 
I = 

(6/100) 
     365 

 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

 
9.5.  O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de 

tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 
9.6.  Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 
 
10.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
10.1.  São obrigações do Contratado: 

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, no edital de 
licitação e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade lá 
especificadas; 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for o 
caso; 

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando 
o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.6. Zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de 
identificação, nos casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, e 
utilizem os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, 
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na forma da lei; 
10.1.7. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências do 
contratante; 

10.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao contratante; 

10.1.9. Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, 
no edital de licitação e seus anexos; 

10.1.10. Instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da Administração, 
salvo disposição que especificamente os dispense; 

10.1.11. Instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-los de exercer 
atividades não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo prontamente relatar 
à contratante qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de função; 

10.1.12. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

10.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.14. Manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, e com as condições exigidas para a habilitação na licitação; 

10.1.15. Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 
Paraná, conforme legislação vigente; 

10.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato; 

10.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
10.1.17.1.  Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.17.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de 

consequências incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

10.1.17.3. Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço, interrupção da 
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no 
interesse da Administração; 

10.1.17.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 

10.1.17.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –  Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  CNPJ 76.235.753/0001-48 
www.bandeirantes.pr.gov.br 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
10.1.17.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

10.1.18. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
inclusive daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de 
internet para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de 
comunicação da informação (software) e a respectiva documentação técnica associada, 
para livre uso e alteração pela Administração Pública em outras ocasiões, nos termos do 
artigo 93 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

10.1.19. Ceder os direitos e fornecer os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza 
e aplicação da obra quando o projeto se referir à obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio; 

10.1.20. Além das cláusulas acima a fiscalização obedecerá ao disposto na cláusula 6.12 do Termo 
de Referência. 

10.1.21.  Garantir ao contratante: 
10.1.21.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 
após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo ao 
contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.1.21.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiras 
subcontratadas, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa do contratante. 

 
10.2  São obrigações do Contratante: 

10.2.1. Receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no 
edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de 
referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

10.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência, do edital de 
licitação e seus anexos, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o 
recebimento definitivo; 

 
10.2.4 comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 
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10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de 

comissão ou servidor especialmente designado; 
 
10.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do 

objeto ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma 
estabelecidos no termo de referência, no edital de licitação e seus anexos e no contrato; 

 
10.2.7 efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo 

contratado, no que couber; 
 
10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

 
10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

 
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 
competência; 

 
11. GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
11.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões consignadas no Termo de 
Referência. 
 
12 PENALIDADES: 
 
12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto nº 3.538/2023, sem 
prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal. 

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 
variações: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –  Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  CNPJ 76.235.753/0001-48 
www.bandeirantes.pr.gov.br 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto nº 3.538/2023; 
b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto nº 3.538/2023; 
c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto nº 3.538/2023; 
12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto nº 
3.538/2023. 
12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, 
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento 
até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 
12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo 
para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 
12.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 
12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do 
Decreto nº 3.538/2023. 

12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 e no 
Decreto nº 3.538/2023. 

12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista 
na Lei Federal n.º 12.846/2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná,. 

12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

12.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal. 

13 CASOS DE EXTINÇÃO: 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas em 
lei, no Decreto nº 3.538/2023 e neste contrato. 
13.2. Constituem motivo para extinção do contrato: 
13.2.1. O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos; 
13.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos, 
13.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão do 
serviço nos prazos estipulados; 
13.2.4. O atraso injustificado no início do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
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13.2.5. A paralisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
13.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 
execução desse exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos em lei; 
13.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores; 
13.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Fiscalização; 
13.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO; 
13.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 
13.2.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
13.2.12. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
13.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 
13.2.14. Razões de interesse público justificadas e determinadas pela autoridade máxima do órgão ou 
entidade; 
13.2.15. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido legalmente; 
13.2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 3 
(três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 
13.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes de 
serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
13.2.18. A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 
13.2.19. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da 
execução do contrato. 
13.2.20. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; 
13.2.21. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública; 
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13.2.22. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 
avença. 
13.3 O presente instrumento poderá ser extinto: 
13.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
13.3.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 
13.3.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
13.4 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 
13.5 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
13.6 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 
 
14 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
14.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 
da contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 
14.2.1 sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
14.2.2 sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
14.2.3 não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
14.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 
14.4. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual como um todo. 
 
16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 
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fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis à prestação dos serviços por parte do contratado, se 
houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os princípios 
do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados na prestação dos serviços 
especificada neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 
16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições 
de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 
16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de 
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação 
e o disposto nesta Cláusula; 
16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e 
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e 
após o seu encerramento. 
16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das 
autoridades competentes. 
16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser 
provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter 
acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo 
de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 
16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do Decreto nº 3.418/2022. 
16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma do Decreto nº 3.418/2022. 
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16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados 
ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a 
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 
16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização 
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeito aos mesmos limites impostos ao 
contratado. 
16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, 
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de 
todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 
16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
contratante à Unidade de Controle Interno, que poderá consultar a Assessoria Jurídica em caso de dúvida 
jurídica devidamente fundamentada. 
 
17. DOS CASOS OMISSOS  
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 
18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, pelo Decreto nº 3.538/2023 e demais leis 
estaduais e federais sobre contratos administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no 
presente contrato. 
18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Município 
e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 
Bandeirantes – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Local/data 
                            

 
Contratante                                                               Contratado 

Testemunhas: 
 
 

     1._________________                                          2. _________________ 
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ANEXO XI 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025-PMB 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº __/2025-PMB 
 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
 
CONTRATADA:   
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE PADRÃO ELÉTRICO TRIFÁSICO NA ESCOLA MUNICIPAL SANTA 
TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
 
VALOR: R$     (        ) 
 
DOTAÇÃO:  

SECRETARIAS DESPESA/FONTE DOTAÇÃO FUNCIONAL        
PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO 

OBRAS 0133-107 03003123611202602644905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
PRAZO DE ENTREGA: Será de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da solicitação de 
fornecimento/empenho. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, 
desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 

Local/Data 

 
 
 

CONTRATANTE                                                     CONTRATADO 
 


